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São Ludgero, 15 de março de 2024. 

 

Esclarecimento 03 ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 1/2024 

 

 

Processo Administrativo Licitatório Nº 6/2024 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Nº 6/2024 - Edital de Credenciamento nº 1/2024 

Objeto: Credenciamento de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil 
para prestar serviços bancários de recolhimento de qualquer tipo de receita pública de 
competência da Autarquia no padrão FEBRABAN, através de suas agências e/ou conveniadas, 
em abrangência nacional. 

 

Com base em questionamentos realizados ao presente processo, informamos a quem possa 
interessar o seguinte ESCLARECIMENTO: 

  

Questionamento 1: 

“Conforme contato mais cedo, foi nos solicitado o envio de alguns documentos 
necessários para a formalização do contrato, já estamos providenciando.  

Porém não entendi o item 7.1.5 do anexo I, gostaria de mais esclarecimentos sobre esse 
documento, se realmente é necessário e se sim, como podemos fazer” 

 

Resposta: É necessário a entrega da declaração pois a comprovação é um documento obrigatório 
conforme o Art. 68. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderá ser utilizado os modelos 
disponíveis nos anexos: 

Anexo IV - Declaração de que a Empresa Licitante Cumpre o Disposto no Inciso XXXIII do 
Art. 7º da Constituição Federal; e 

Anexo V - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação. 

 

 

 

 

 

 

Everthon Perin 

Agente de Contratação 
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